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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: segunda-feira, 18 de dezembro de 2017 09:07

Para: 'Administrativo Servicob'

Cc: 'Rilvan SERVICOB'; 'Eduardo Almeida'

Assunto: RES: Pergunta - Edital

À SERVICOB 
Ref.: Concorrência nº0000670/2017 
 
Prezados, 
 

O Edital da  Concorrência nº0000670/2017 exige em seu item 3.1.5.3: 
“3.1.5.3. O Licitante deverá preencher o modelo ACF (Anexo VIII do Edital) - Análise 
Contábil da Capacidade Financeira de Licitante, conforme exigência do 
Decreto Estadual nº. 36.601, de 10.04.96. Para o preenchimento deste 
formulário, deverão ser utilizadas as Tabelas de Índices Contábeis-TIC e 
DECIL. Somente será considerada habilitada a empresa que obtiver, no 
mínimo, a nota final da Capacidade Financeira Relativa igual a 2,0 (dois). A 
empresa com nota inferior será preliminarmente inabilitada”.  
 

Desta forma, como tal exigência se encontra dentro do item III – HABILITAÇÃO, o documentos deve ser 
anexado junto aos documentos de habilitação. 
 

Atenciosamente, 
 

 

Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 
� (51) 3025-5800  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br  

�  ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
 
 

De: Administrativo Servicob [mailto:administrativo@servicob.com.br]  
Enviada em: sexta-feira, 15 de dezembro de 2017 16:42 
Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 
Cc: 'Rilvan SERVICOB' <RILVAN@servicob.com.br>; 'Eduardo Almeida' <eduardo@servicob.com.br> 
Assunto: Pergunta - Edital 
 

Prezados, boa tarde! 
 

Conforme edital nº 670/2017 segue pergunta: 
O Termo de Referência Licitação junto da análise contábil da capacidade financeira de licitante – ACF, e 
para ser entregue nesse primeiro momento para habilitação ou em segundo momento junto com contrato? 
 
 

Fico a disposição para qualquer esclarecimento. 
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Keli Cristina 
Analista Fiscal e Contábil 

� + 55 (81) 3092.4000 
�administrativo@servicob.com.br 
 www.servicob.com.br 

 
 


